
 

 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER PARA FINS DO ARTIGO 24  

DA RESOLUÇÃO DA CVM N°160 

 

 

RB INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, 

nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o 

nº 89.960.090/0001-76, neste ato representada na forma de seu contrato social, na qualidade de coordenador líder 

(“Coordenador Líder”) no âmbito da oferta pública primária de cotas da 1ª (primeira) emissão do DRYS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no 

CNPJ sob o nº 54.810.341/0001-51 (“Fundo” e “Oferta”, respectivamente), administrado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS 

FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 

de Botafogo, n.º 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de 

valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, e gerido pela DRYS CAPITAL LTDA. 

(atual denominação de EQUITAS ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO LTDA.), sociedade limitada com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 375, 15º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 08.204.817/0001-93, devidamente autorizada e 

habilitada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários por meio do Ato 

Declaratório CVM nº 8.985, de 06 de outubro de 2006, por meio da presente, conforme exigido pelo artigo 24 da 

Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), declara e expõe que 

tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, 

para assegurar que (i) as informações prestadas pelo Fundo são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes, atuais 

e corretas, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; (ii) as informações 

fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive as informações eventuais ou periódicas que 

venham a integrar o prospecto da Oferta, incluindo as constantes da seção “Viabilidade Econômico-Financeira” do 

prospecto da Oferta e as fornecidas para registro do Fundo perante a CVM, são suficientes, permitindo aos investidores 

a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. O Coordenador Líder declara, ainda, que o prospecto da Oferta 

(i) contém, na sua data de disponibilização, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, 

sobre a Oferta, as cotas do Fundo, o Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, os riscos inerentes às 

suas atividades e ao investimento no Fundo e quaisquer outras informações relevantes; e (ii) foi elaborado de acordo 

com as normas pertinentes, incluindo a Resolução CVM 160. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

RB INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Coordenador Líder 
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